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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Segurança do trabalho e Medicina Ocupacional 

 
A Organização Social Viva Rio, entidade privada, sem fins lucrativos, representado pelo responsável 

pela Diretoria de Compras e Contratos, resolve efetuar Processo de Concorrência Simplificada, a fim 

de selecionar empresa para celebração de contrato de prestação de serviços de SEGURANÇA E 

SAÚDE OCUPACIONAL. 

 
1. OBJETO 

 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação, por meio de Concorrência 

Simplificada, de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

OCUPACIONAL, de acordo com as especificações contidas no presente instrumento. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 
2.1 A CONTRATADA atuará na prestação dos serviços de segurança e saúde ocupacional, visando o 
atendimento integral das normas regulamentadoras do Ministério da Economia e da legislação vigente, 
proporcionando melhoria na qualidade de vida, desenvolvimento saudável do ambiente de trabalho e 
redução dos riscos associados às atividades profissionais, além da prevenção de risco ambiental, perfil 
profissiográfico previdenciário para as Unidades descritas abaixo: 
 

UNIDADES QTD APROXIMADA DE 
COLABORADORES 

HOSPITAL REGIONAL RUTH CARDOSO 495 

Total  495 

 
*Este quantitativo poderá ser alterado de acordo com a necessidade do Viva Rio. 

 
2.2 A CONTRATADA será responsável pela implantação, assessoria, avaliação, elaboração e 
reavaliação dos documentos de Saúde Ocupacional e avaliações ambientais dos documentos da 
Segurança do Trabalho, conforme descrição abaixo. 
 

 
a. Qualificação da insalubridade e/ou periculosidade, se houver, e o respectivo percentual de 

pagamento e enquadramento relativo à aposentadoria especial (INSS). 
 
2.3 Quanto ao Programa de Saúde Médico Operacional (PCMSO), caberá à contratada executar os 
seguintes serviços: 
 

a. Emitir de forma digital ou impressa o documento base do PCMSO que será elaborado pelo 
médico responsável pelo programa de saúde e não alterar seu texto sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 
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b. Abertura de guarda do prontuário médico individual de cada empregado e mantendo o sigilo 
médico previsto pelo CFM;  

c. Exame Clínico Ocupacional; 
d. Emissão de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (admissional, periódico, retorno ao trabalho, 

mudança de função e demissional);  
e. Avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupacional e exame físico; 
f. Avaliação biopsicossocial de Pessoas com Deficiência (PCD), com laudo, realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar, considerando PCD aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.  

g. Exames complementares, realizados de acordo com os termos específicos da NR-07; 
h. Avaliação médica dos colaboradores do CONTRATANTE que apresentarem atestado médico 

de afastamento entre 13 (treze) e 15 (quinze) dias, tendo como parâmetro o custo do exame 
clinico ocupacional; 

i. Treinamentos, cursos e palestras relacionadas à saúde dos colaboradores do CONTRATANTE;  
j. Relatório analítico anual das alterações de saúde se houver necessidade; 
k. Acompanhamento e controle do estado clínico ocupacional dos colaboradores do 

CONTRATANTE; 
l. Enviar os relatórios dos serviços realizados no final de cada mês com planilha nominal em 

formato excel. 
m. O envio dos ASO’s deve ser diário ao final do atendimento, por e-mail ou disponibilizar o acesso 

a CONTRATANTE via software. 
n. O atendimento para os colaboradores que sofreram acidente com material biológico deve ser 

baseado nos documentos padrões da CONTRATANTE, sendo eles “Termo de consentimento 

de acompanhamento do acidente biológico” e “Solicitação de exames”. 
 

Observação¹: O documento de que trata a alínea “c” deverá ser emitido em 04 (três) vias, sendo: 
 01 (uma) via entregue ao colaborador; 
 01 (uma) via, orientar o colaborador para ser entregue na unidade; 
 01 (uma) via arquivada no prontuário médico do colaborador no ato do atendimento; 
 01 (uma) via encaminhada ao Departamento de Medicina Ocupacional do CONTRATANTE. 
 
2.3.1. Deverá se orçado conforme necessidade atual os seguintes serviços:  

 Exame Clínico Ocupacional NR7.  
Caso seja necessário o exame complementar devido à função exercida pelos 
beneficiários, a CONTRATADA deverá efetuar os exames complementares a seguir, 
obedecendo conforme PCMSO.  

 PPD; 
 RX de Tórax OIT; 
 Hemograma Completo com plaquetas; 
 Hemoglobina Glicada; 
 AntiHbs; 
 Toxicológico; 
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 Toxicológico para atender NR7 – Q1 
 Acuidade Visual; 
 Audiometria; 
 Eletrocardiograma; 
 Eletroencefalograma; 
 Parasitológico; 
 Avaliação Psicosocial; 
 Teste de Romberg; 
 Glicose em jejum; 
 Uréia; 
 Creatinina; 
 Hepatograma Completo; 
 Avaliação Clínica Psiquiátrica; 
 Avaliação Clínica Oftalmológica; 
 Exame Oftalmológico Completo; 
 Nas avaliações de Pessoas com Deficiência (PCD), caso seja identificada a necessidade de 

exames complementares, além dos supracitados, a CONTRATADA deve acionar a 
CONTRATANTE para autorização prévia e posterior encaminhamento para realização dos 
exames indicados; 

 Outros exames complementares para o monitoramento biológico do risco ocupacional que o 
colaborador possa estar exposto. 
 

Fornecer o(s) arquivo(s) XML dos exames ocupacionais e outro necessários para o atendimento da 
Saúde Ocupacional de acordo com o que é exigido para a transmissão ao E-social até o 5º dia útil do 
mês. 
 
2.3.2. Os exames médicos ocupacionais serão realizados na Empresa CONTRATADA, que deverá ser 
localizada próximo ao endereço da Sede da contratada, não ultrapassando os 3 km de distância, com 
fácil acesso pelos colaboradores e, tendo farta a oferta de meios de transporte; 
 
2.4.3. Será permitido que outras filiais da CONTRATADA realize os exames, mas todos os fluxos 
deverão ser seguidos de forma igual aos exames realizados nas Sede.  
 
2.4.4. A Sede da empresa CONTRATADA deverá estar situada em local de fácil acesso com diversos 
meios de transporte (Exemplo: Metro, Trem, linhas de ónibus municipal e intermunicipal) para toda a 
região metropolitana de Santa Catarina. 
 
2.4.5. Os resultados dos exames clínicos ocupacionais e complementares deverão ser disponibilizados 
para a CONTRATANTE em até 03 (três) dias úteis por meio físico e em meio eletrônico conforme o lay-
out do software utilizado pela CONTRATANTE e disponibilizem acesso através senha para que a 
CONTRATANTE possa obter informações previamente combinada, tais como: relatório analítico, 
convocação prévias aos exames ocupacionais e afins. 
 
2.4.6. A CONTRATANTE só efetuará o pagamento pelos exames comprovadamente realizados. 
 
2.4.7 Além do disposto no item 2.4.1, a CONTRATADA realizará exames complementares, de acordo 
com os termos específicos da NR-07, e conforme a necessidade do CONTRATANTE. 
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2.4.8 A CONTRATADA deverá fornecer na data determinada pela CONTRATANTE e disponibilizar os 
arquivos XML dos exames ocupacionais, a fim da CONTRATANTE transmitir ao e-social. 
 
2.4.9 A CONTRATANTE deverá tratar as possíveis inconsistências detectadas nos lançamentos. 
 
2.5. Em regra, os serviços serão prestados na sede/filial da CONTRATADA. A(s) filial(is) devera(ão) 
ser apresentada(s) junto com a proposta para análise da localização. 
 

 
3 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
3.1. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas regidas 

pelos órgãos competentes;  

3.2. Fornecer documentos comprobatórios de sua qualificação técnica e de Segurança e Saúde 

Ocupacional;  

3.3. Manter a frente dos serviços um representante capaz de responsabilizar-se pela execução dos 

serviços contratados e representá-la perante o CONTRATANTE;  

3.4. Possuir e manter atualizado certificado de aprovação do Programa de Alimentação do Trabalhador 

(PAT), bem como do PGR, LTCAT e PCMSO-Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (NR-

7), gerando os documentos base fornecido por unidade, após a alimentação das informações da 

coordenação da saúde ocupacional e inclusão dos exames complementares pertinentes a cada função;  

3.5. Fornecer atendimento in company, acima de 30 candidatos/funcionários para realização dos 

exames clínicos e complementares se exigido no PCMSO em situações emergenciais para atender as 

necessidades da CONTRATANTE, em princípio, no período de horário comercial (08:00h às 17:00h) e 

de forma extraordinária, em período fora do horário comercial em comum acordo entre as partes 

(CONTRATANTE e CONTRATADA). 

3.6. Realizar exames ocupacionais in company nas Unidades de Saúde especificadas no Termo de 

Referência e Contrato de Prestação de Serviços;  

3.7. Emitir o Relatório analítico após 12 (doze) meses de atendimento ocupacional; 

3.8. Assessorar o CONTRATANTE em treinamentos de promoção à saúde trabalho quando solicitado;  

3.9. Manter as informações atualizadas e emitir relatórios de Saúde do Trabalho sempre que solicitado 

pelo CONTRATANTE e/ou disponibilizar acesso para emissão de relatórios;  

3.10. Disponibilizar profissionais devidamente qualificados para a realização de exames clínicos e 

complementares de segunda a sexta-feira, em horário comercial, ininterruptamente;  

3.11. Assumir todos os eventuais danos físicos e materiais causados ao patrimônio do CONTRATANTE 
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ou a terceiros, advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 

quando da execução dos serviços, conforme disposições anteriores; tal como os recebe, ressalvados 

os danos resultantes de desgaste natural e decorrentes do seu uso regular;  

3.12. Responder de forma integral por todas as obrigações decorrentes das legislações trabalhistas e 

sociais, que se relacionem ou que venham a se relacionar com empregados ou serviços da 

CONTRATADA, não decorrendo desse Contrato solidariedade entre as partes ou vínculo empregatício 

entre os funcionários da CONTRATADA e ao CONTRATANTE;  

3.13. A CONTRATADA arcará com despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus 

empregados durante a execução dos serviços contratados;  

3.14. Exibir e a disponibilizar ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, toda documentação legal e 

fiscal inerente à sua atividade empresarial, tais como, mas não somente, licenças expedidas por Órgãos 

Governamentais, contratos e alterações sociais, alvarás, etc., também se obrigando a permitir ao 

CONTRATANTE, mediante prévia solicitação e um prazo de antecedência mínimo de 48h, a visitar 

suas instalações comerciais, sempre com o acompanhamento de um representante legal da própria 

CONTRATADA;  

3.15. A CONTRATADA em caso de atualizações da legislação vigente deverá se adequar e em caso 

de aumento de custos, somente após a autorização da CONTRATANTE; 

3.16. A não entrega dos documentos acima citados poderá importar em glosa dos valores a serem 

recebidos pela CONTRATADA até o atendimento da solicitação de entrega;  

3.17. Respeitar integralmente as normas de segurança e higiene do CONTRATANTE mantendo 

sempre incólumes as condições do local da prestação dos serviços;  

3.18. Respeitar a imagem da CONTRATANTE, interna e externamente, não praticando qualquer ato 

eventualmente causador de ferimento à imagem do CONTRATANTE como um todo;  

3.19. Responsabilizar-se, na forma da legislação aplicável, pelas despesas médicas com seus 

empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão (exames de saúde admissionais), 

como durante a vigência do contrato de trabalho a ser assinado, bem como, dos funcionários e terceiros 

no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação dos serviços;  

3.20. Não utilizar trabalho infantil nos termos do artigo 403 da Consolidação das Leis do Trabalho, em 

harmonia com as normas da Lei 8.069/90 combinadas com as disposições da Constituição Federal e 

emenda Constitucional nº 20 de 15/12/1998, nem tampouco de mão-de-obra escrava ou compulsória;  

3.21. Não interromper os serviços em qualquer hipótese, ficando estabelecida a tolerância de 90 

(noventa) dias para atraso nos pagamentos;  

3.22. Se manter fora do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), sob pena de ser glosada 
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o recebimento de valores; 

3.23. A CONTRATADA se compromete a requerer a exclusão do polo passivo do CONTRATANTE em 

qualquer demanda judicial que figure como litisconsorte passivo àquela e o CONTRATANTE, bem 

como assumir integralmente qualquer condenação, ressarcindo à CONTRATANTE os custos incorridos 

por conta dessa demanda;  

3.24. Em qualquer demanda judicial promovida exclusivamente em face do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA se compromete a aceitar a intervenção de terceiro, na modalidade que for pertinente 

ao rito processual, com o objetivo de assumir a responsabilidade dos atos decorrentes da prestação do 

objeto do contrato, ou assumir o cumprimento integral de eventual condenação; 

3.25. Os serviços serão realizados para atender as demandas dos funcionários da OS Viva Rio lotados 

na unidade: Hospital Regional Ruth Cardoso.  

 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Os casos omissos a este termo serão discutidos e definidos em comum acordo entre as partes. 

 
5. FISCALIZAÇÃO 
 
5.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos 
trabalhos contratados, embora a empresa seja a única responsável pelo cumprimento das obrigações 
assumidas, bem como pelos danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, por ato 
próprio desta ou de seus operários e/ou prepostos. 
 
5.2. Cabe a CONTRATANTE designar os servidores que fiscalizarão o serviço de que trata este termo 
de referência, quando do início da prestação do serviço. 
 
 
 
6. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
 
Cada parte assume, pelo presente, que, na data de início de vigência do Contrato, não foi pela própria, 
nem pelos seus funcionários, oferecida, prometida, dada autorizada, solicitada, ou aceite qualquer 
vantagem pecuniária indevida, ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza (nem foi dado 
implicitamente a possibilidade de vir a adotar qualquer uma destas condutas em algum momento 
futuro), que esteja sob qualquer forma conexa com o Contrato e que tomou as medidas razoáveis para 
evitar que subcontratantes, agentes ou quaisquer terceiros, sujeitos ao seu controle ou influência 
determinante, promovessem tais condutas. 
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7. CANAL DE DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES: 
  
Em consonância com o Programa de Integridade do Viva Rio está aberto o canal de comunicação 
da Ouvidoria Viva Rio para receber denúncias de irregularidade, infração ética ou 
ilegalidade praticados por funcionários, colaboradores, prepostos, prestadores de serviços, 
fornecedores em geral e todo e qualquer agente envolvidos direta ou indiretamente na consecução das 
atividades do Viva Rio, podendo realizar de forma anônima ou identificada, comprovável ou não, a 
qualquer título e que serão devidamente apurados, com proteção ao denunciante de boa-fé e 
garantindo a confidencialidade, por meio do telefone (21) 2555.3750 Ramal: 3804; e-
mail faleconosco@vivario.org.br e formulário online da página  http://vivario.org.br , no ícone Fale 
Conosco/Ouvidoria. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Camila Figueiredo dos Santos 

Engenheira de segurança do trabalho 
Viva Rio 
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